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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DE MINAS GERAIS

CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DA COMARCA DE
ARACUAI/MG
CNPJ: 21.084.785/0001-06

Rua Benjamin Constant, n®391, Esplanada, CEP: 39.600-162
Telefone: (33) 99970 - 1312 e-mail: mila_crica@yahoo.com.br

CERTIDAO DE INTEIRO TEOR.

Certifico a pedido verbal da pessoa interessada e para os devidos fins
gque revendo, neste cartério, no Livro 2-RG sob a matricula
038968.2.0039966-37 de 08/05/2024 verifiquei constar:

39966 - 08/05/2024 - Protocolo: 83745 - 08/05/2024

Constituido por um imovel rural, GEORREFERENCIADO,denominado Fazenda
Monte Alto, situado no municipio de Ponto dos Volantes/MG, com area

298,4808 ha (duzentos e noventa e oito hectares, quarenta e oito ares e oito

centiares). INCRA: 000.035.369.152-0, CCIR: 61506809244, NIRF:
5.837.639-9. CAR:
MG-3152170.8993.8056.EE03.4D68.BOE3.EA3C.1FE7.1B93 em
17/08/2022. Foi certificado pelo INCRA, tendo recebido a seguinte
certificacao n°: 7957b2b8-310e-4fcd-a74f-35c1ad568ae0 emitida em
12/08/2022. Com os seguintes limites: NORTE: Com Fazenda Parreral -
Posse de propriedade de Maria das Gragas de Oliveira; LESTE: Com Fazenda
Santa Clara - Acude/Cdrrego - Mat.: 30.516 de propriedade de Almir Ferreira
da Silva;SUL: Com Fazenda Cardoso - Mat.: 9.047 de propriedade de Luiz
Gonzaga Gomes e Fazenda Monte Alto - Posse de propriedade de GeraLda
Maria de Jesus Santana; OESTE: Com Rodovia Federal BR-116. DESCRICAO
DO PERIMETRO: Inicia-se a descricdo deste perimetro no vértice CDE-M-1154, de
coordenadas (Longitude: -41°27'34,672", Latitude: -16°47'54,239" e Altitude: 704,44
m) deste, segue confrontando com Fazenda Santa Clara - Agude/Cdrrego - Matricula
30.516 de propriedade de Almir Ferreira da Silva, com o0s seguintes azimutes e
distancias: 122°02' e 82,21 m até o vértice CDE-M-1153, (Longitude:
-41°27'32,319", Latitude: -16°47'55,658" e Altitude: 698,89 m); 129°37' e 29,60 m
até o vértice CDE-M-1152, (Longitude: -41°27'31,549", Latitude: -16°47'56,272" e
Altitude: 696,74 m); 134°22' e 129,77 m até o vértice CDE-M-1151, (Longitude:
-41°27'28,417", Latitude: -16°47'59,224" e Altitude: 688,94 m); 144°53'e 7,52 m
até o vértice CDE-M-1150, (Longitude: -41°27'28,271", Latitude: -16°47'59,424" e
Altitude: 688,94 m); 156°18' e 32,73 m até o vértice CDE-M-1149, (Longitude:
-41°27'27,827", Latitude: -16°48'00,399" e Altitude: 692,55 m); 162°26' e 173,48
m até o vértice CDE-M-1148, (Longitude: -41°27'26,060", Latitude: -16°48'05,779" e
Altitude: 712,01 m); 121°56' e 28,58 m até o vértice CDE-M-1147, (Longitude:
-41°27'25,241", Latitude: -16°48'06,271" e Altitude: 713,61 m); 143°10'e 23,32 m
até o vértice CDE-M-1146, (Longitude: -41°27'24,769", Latitude: -16°48'06,878" e
Altitude: 715,36 m); 163°51' e 110,93 m até o vértice CDE-M-1145, (Longitude:
-41°27'23,728", Latitude: -16°48'10,344" e Altitude: 729,94 m); 183°44' e 49,97 m
até o vértice CDE-M-1144, (Longitude: -41°27'23,838", Latitude: -16°48'11,966" e
Altitude: 739,60 m); 191°49' e 208,78 m até o vértice CDE-M-1143, (Longitude:
-41°27'25,282", Latitude: -16°48'18,613" e Altitude: 765,67 m); 183°06' e 50,28 m
até o vértice CDE-M-1142, (Longitude: -41°27'25,374", Latitude: -16°48'20,246" e
Altitude: 769,42 m); 166°33' e 50,86 m até o vértice CDE-M-1141, (Longitude:
-41°27'24,975", Latitude: -16°48'21,855" e Altitude: 773,58 m); 177°51' e 100,91
m até o vértice CDE-M-1140, (Longitude: -41°27'24,848", Latitude: -16°48'25,135" e
Altitude: 777,70 m); 173°37' e 334,17 m até o vértice CDE-M-1139, (Longitude:
-41°27'23,595", Latitude: -16°48'35,937" e Altitude: 778,47 m); 171°08' e 28,44 m
até o vértice CDE-M-1138, (Longitude: -41°27'23,447", Latitude: -16°48'36,851" e
Altitude: 778,67 m); 169°20' e 112,72 m até o vértice CDE-M-1137, (Longitude:
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-41°27'22,743", Latitude: -16°48'40,454" e Altitude: 780,00 m); 162°08' e 38,34 m
até o vértice CDE-M-1136, (Longitude: -41°27'22,346", Latitude: -16°48'41,641" e
Altitude: 781,00 m); 157°21' e 132,68 m até o vértice CDE-M-1135, (Longitude:
-41°27'20,621", Latitude: -16°48'45,624" e Altitude: 781,44 m) deste, segue
confrontando com Fazenda Cardoso - Matricula 9.047 de propriedade de Luiz Gonzaga
Gomes, com os seguintes azimutes e disténcias: 237°28' e 46,78 m até o vértice DRK-
P-46000, (Longitude: -41°27'21,953", Latitude: -16°48'46,442" e Altitude: 780,11
m); 237°31' e 32,12 m até o vértice DRK-P-46001, (Longitude: -41°27'22,868",
Latitude: -16°48'47,003" e Altitude: 779,12 m); 235°19' e 24,16 m até o vértice
DRK-P-46002, (Longitude: -41°27'23,539", Latitude: -16°48'47,450" e Altitude:
778,13 m); 224°35' e 14,68 m até o vértice DRK-P-46003, (Longitude:
-41°27'23,887", Latitude: -16°48'47,790" e Altitude: 777,66 m); 223°51' e 127,57
m até o vértice DRK-P-46004, (Longitude: -41°27'26,872", Latitude: -16°48'50,782"
e Altitude: 771,31 m); 224°43' e 63,13 m até o vértice DRK-P-46005, (Longitude:
-41°27'28,372", Latitude: -16°48'52,241" e Altitude: 766,78 m); 220°55' e 74,35 m
até o vértice DRK-P-46006, (Longitude: -41°27'30,017", Latitude: -16°48'54,068" e
Altitude: 759,87 m); 207°00' e 17,08 m até o vértice DRK-P-46007, (Longitude:
-41°27'30,279", Latitude: -16°48'54,563" e Altitude: 757,19 m); 202°49' e 32,29 m
até o vértice DRK-P-46008, (Longitude: -41°27'30,702", Latitude: -16°48'55,531" e
Altitude: 751,00 m); 269°15' e 9,39 m até o vértice DRK-M-6791, (Longitude:
-41°27'31,019", Latitude: -16°48'55,535" e Altitude: 750,46 m); ; deste, segue
confrontando com Fazenda Monte Alto - Posse de Geralda Maria de Jesus Santana,
com os seguintes azimutes e distancias: 270°41' e 27,87 m até o vértice DRK-
P-46009, (Longitude: -41°27'31,960", Latitude: -16°48'55,524" e Altitude: 747,24
m); 235°21' e 85,02 m até o vértice DRK-P-46010, (Longitude: -41°27'34,322",
Latitude: -16°48'57,096" e Altitude: 726,33 m); 234°20' e 73,40 m até o vértice
DRK-P-46011, (Longitude: -41°27'36,336", Latitude: -16°48'58,488" e Altitude:
707,91 m); 236°24' e 47,56 m até o vértice DRK-P-46012, (Longitude:
-41°27'37,674", Latitude: -16°48'59,344" e Altitude: 698,19 m); 246°22'e 50,16 m
até o vértice DRK-P-46013, (Longitude: -41°27'39,226", Latitude: -16°48'59,998" e
Altitude: 687,75 m); 252°59' e 76,30 m até o vértice DRK-P-46014, (Longitude:
-41°27'41,690", Latitude: -16°49'00,724" e Altitude: 675,08 m); 256°20'e 64,72 m
até o vértice DRK-P-46015, (Longitude: -41°27'43,814", Latitude: -16°49'01,221" e
Altitude: 667,92 m); 263°28' e 64,67 m até o vértice DRK-P-46016, (Longitude:
-41°27'45,984", Latitude: -16°49'01,460" e Altitude: 663,26 m); 271°47' e 19,67 m
até o vértice DRK-P-46017, (Longitude: -41°27'46,648", Latitude: -16°49'01,440" e
Altitude: 662,32 m); 268°18' e 68,76 m até o vértice DRK-P-46018, (Longitude:
-41°27'48,969", Latitude: -16°49'01,506" e Altitude: 660,12 m); 273°50'e 9,17 m
até o vértice DRK-P-46019, (Longitude: -41°27'49,278", Latitude: -16°49'01,486" e
Altitude: 659,54 m); 281°27' e 60,67 m até o vértice DRK-P-46020, (Longitude:
-41°27'51,286", Latitude: -16°49'01,094" e Altitude: 657,35 m); 276°45' e 77,68 m
até o vértice DRK-P-46021, (Longitude: -41°27'53,891", Latitude: -16°49'00,797" e
Altitude: 652,73 m); 281°03' e 12,97 m até o vértice DRK-P-46022, (Longitude:
-41°27'54,321", Latitude: -16°49'00,716" e Altitude: 652,86 m); 287°34' e 28,11 m
até o vértice DRK-P-46023, (Longitude: -41°27'55,226", Latitude: -16°49'00,440" e
Altitude: 649,03 m); 278°26' e 46,52 m até o vértice DRK-P-46024, (Longitude:
-41°27'56,780", Latitude: -16°49'00,218" e Altitude: 642,52 m); 273°15'e 42,20 m
até o vértice DRK-P-46025, (Longitude: -41°27'58,203", Latitude: -16°49'00,140" e
Altitude: 636,07 m); 277°23' e 25,83 m até o vértice DRK-P-46026, (Longitude:
-41°27'59,068", Latitude: -16°49'00,032" e Altitude: 633,35 m); 263°20' e 22,54 m
até o vértice DRK-P-46027, (Longitude: -41°27'59,824", Latitude: -16°49'00,117" e
Altitude: 629,09 m); 260°23' e 34,84 m até o vértice DRK-P-46028, (Longitude:
-41°28'00,984", Latitude: -16°49'00,306" e Altitude: 624,10 m); 252°00'e 24,19 m
até o vértice DRK-P-46029, (Longitude: -41°28'01,761", Latitude: -16°49'00,549" e
Altitude: 619,88 m); 257°59' e 22,89 m até o vértice DRK-P-46030, (Longitude:
-41°28'02,517", Latitude: -16°49'00,704" e Altitude: 615,13 m); 266°41'e 21,27 m
até o vértice DRK-P-46031, (Longitude: -41°28'03,234", Latitude: -16°49'00,744" e
Altitude: 612,04 m); 269°08' e 55,64 m até o vértice DRK-P-46032, (Longitude:
-41°28'05,113", Latitude: -16°49'00,771" e Altitude: 602,35 m); 269°28'e 71,19 m
até o vértice DRK-P-46033, (Longitude: -41°28'07,517", Latitude: -16°49'00,792" e
Altitude: 590,58 m); 269°12' e 66,75 m até o vértice DRK-P-46034, (Longitude:
-41°28'09,771", Latitude: -16°49'00,822" e Altitude: 579,91 m); 260°16' e 2,73 m
até o vértice DRK-P-46035, (Longitude: -41°28'09,862", Latitude: -16°49'00,837" e
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Altitude: 579,42 m); 247°31' e 17,69 m até o vértice DRK-P-46036, (Longitude:
-41°28'10,414", Latitude: -16°49'01,057" e Altitude: 576,59 m); 239°47'e 69,04 m
até o vértice DRK-P-46037, (Longitude: -41°28'12,429", Latitude: -16°49'02,187" e
Altitude: 560,61 m); 241°34' e 52,05 m até o vértice DRK-P-46038, (Longitude:
-41°28'13,975", Latitude: -16°49'02,993" e Altitude: 548,23 m); 246°57'e 28,51 m
até o vértice DRK-P-46039, (Longitude: -41°28'14,861", Latitude: -16°49'03,356" e
Altitude: 542,49 m); 255°07' e 60,38 m até o vértice DRK-P-46040, (Longitude:
-41°28'16,832", Latitude: -16°49'03,860" e Altitude: 535,87 m); 255°12'e 70,41 m
até o vértice DRK-P-46041, (Longitude: -41°28'19,131", Latitude: -16°49'04,445" e
Altitude: 529,75 m); 261°42' e 23,22 m até o vértice DRK-P-46042, (Longitude:
-41°28'19,907", Latitude: -16°49'04,554" e Altitude: 526,30 m); 263°52' e 60,45 m
até o vértice DRK-P-46043, (Longitude: -41°28'21,937", Latitude: -16°49'04,764" e
Altitude: 515,73 m); 265°39' e 34,89 m até o vértice DRK-P-46044, (Longitude:
-41°28'23,112", Latitude: -16°49'04,850" e Altitude: 507,23 m); 267°06' e 33,59 m
até o vértice DRK-P-46045, (Longitude: -41°28'24,245", Latitude: -16°49'04,905" e
Altitude: 495,96 m); 264°43' e 8,68 m até o vértice DRK-P-46046, (Longitude:
-41°28'24,537", Latitude: -16°49'04,931" e Altitude: 492,82 m); 269°23'e 14,48 m
até o vértice DRK-P-46047, (Longitude: -41°28'25,026", Latitude: -16°49'04,936" e
Altitude: 487,02 m); 273°37' e 25,81 m até o vértice DRK-P-46048, (Longitude:
-41°28'25,896", Latitude: -16°49'04,883" e Altitude: 472,04 m); 259°55' e 23,37 m
até o vértice DRK-P-46049, (Longitude: -41°28'26,673", Latitude: -16°49'05,016" e
Altitude: 459,89 m); 259°08' e 26,59 m até o vértice DRK-P-46050, (Longitude:
-41°28'27,555", Latitude: -16°49'05,179" e Altitude: 461,34 m); 291°27'e 23,03 m
até o vértice DRK-P-46051, (Longitude: -41°28'28,279", Latitude: -16°49'04,905" e
Altitude: 471,72 m); 268°56' e 24,79 m até o vértice DRK-V-9083, (Longitude:
-41°28'29,116", Latitude: -16°49'04,920" e Altitude: 479,10 m) deste, segue
confrontando com Faixa de Dominio da Rodovia BR-116, com 0s seguintes azimutes e
distdncias: 04°45' e 15,33 m até o vértice DRK-V-9084, (Longitude: -41°28'29,073",
Latitude: -16°49'04,423" e Altitude: 485,74 m); 09°18' e 40,28 m até o vértice DRK-
V-9085, (Longitude: -41°28'28,853", Latitude: -16°49'03,130" e Altitude: 482,35 m);
10°25' e 69,55 m até o vértice DRK-V-9086, (Longitude: -41°28'28,428", Latitude:
-16°49'00,905" e Altitude: 495,53 m); 10°21' e 84,54 m até o vértice DRK-V-9087,
(Longitude: -41°28'27,915", Latitude: -16°48'58,200" e Altitude: 498,14 m); 10°16'
e 68,92 m até o vértice DRK-V-9088, (Longitude: -41°28'27,500", Latitude:
-16°48'55,994" e Altitude: 501,72 m); 10°18' e 65,18 m até o vértice DRK-V-9089,
(Longitude: -41°28'27,106", Latitude: -16°48'53,908" e Altitude: 502,89 m); 13°52'
e 41,96 m até o vértice DRK-V-9090, (Longitude: -41°28'26,766", Latitude:
-16°48'52,583" e Altitude: 505,96 m); 22°19' e 40,45 m até o vértice DRK-V-9091,
(Longitude: -41°28'26,247", Latitude: -16°48'51,366" e Altitude: 509,65 m); 22°47'
e 72,16 m até o vértice DRK-V-9092, (Longitude: -41°28'25,303", Latitude:
-16°48'49,202" e Altitude: 503,78 m); 21°46' e 74,16 m até o vértice DRK-V-9093,
(Longitude: -41°28'24,374", Latitude: -16°48'46,962" e Altitude: 506,33 m); 21°31'
e 40,68 m até o vértice DRK-V-9094, (Longitude: -41°28'23,870", Latitude:
-16°48'45,731" e Altitude: 499,24 m); 21°37' e 43,95 m até o vértice DRK-V-9095,
(Longitude: -41°28'23,323", Latitude: -16°48'44,402" e Altitude: 497,13 m); 18°48'
e 32,25 m até o vértice DRK-V-9096, (Longitude: -41°28'22,972", Latitude:
-16°48'43,409" e Altitude: 498,44 m); 14°20' e 37,79 m até o vértice DRK-V-9097,
(Longitude: -41°28'22,656", Latitude: -16°48'42,218" e Altitude: 497,71 m); 09°56'
e 27,28 m até o vértice DRK-V-9098, (Longitude: -41°28'22,497", Latitude:
-16°48'41,344" e Altitude: 495,88 m); 04°18' e 35,42 m até o vértice DRK-V-9099,
(Longitude: -41°28'22,407", Latitude: -16°48'40,195" e Altitude: 491,61 m);
359°39' e 40,00 m até o vértice DRK-V-9100, (Longitude: -41°28'22,415", Latitude:
-16°48'38,894" e Altitude: 487,36 m); 352°54' e 39,31 m até o vértice DRK-V-9101,
(Longitude: -41°28'22,579", Latitude: -16°48'37,625" e Altitude: 484,87 m); 347°07'
e 46,92 m até o vértice DRK-V-9102, (Longitude: -41°28'22,932", Latitude:
-16°48'36,137" e Altitude: 481,64 m); 345°09' e 19,08 m até o vértice DRK-V-9103,
(Longitude: -41°28'23,097", Latitude: -16°48'35,537" e Altitude: 480,77 m);
343°00' e 49,25 m até o vértice DRK-V-9104, (Longitude: -41°28'23,583", Latitude:
-16°48'34,005" e Altitude: 484,55 m); 343°52' e 42,56 m até o vértice DRK-V-9105,
(Longitude: -41°28'23,982", Latitude: -16°48'32,675" e Altitude: 485,98 m);
343°15' e 83,54 m até o vértice DRK-V-9106, (Longitude: -41°28'24,795", Latitude:
-16°48'30,073" e Altitude: 479,87 m); 343°19' e 53,24 m até o vértice DRK-V-9107,
(Longitude: -41°28'25,311", Latitude: -16°48'28,414" e Altitude: 475,68 m);
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343°11' e 41,07 m até o vértice DRK-V-9108, (Longitude: -41°28'25,712", Latitude:
-16°48'27,135" e Altitude: 474,33 m); 342°47' e 46,73 m até o vértice DRK-V-9109,
(Longitude: -41°28'26,179", Latitude: -16°48'25,683" e Altitude: 468,91 m);
339°55' e 37,28 m até o vértice DRK-V-9110, (Longitude: -41°28'26,611", Latitude:
-16°48'24,544" e Altitude: 476,44 m); 338°13' e 29,07 m até o vértice DRK-V-9111,
(Longitude: -41°28'26,975", Latitude: -16°48'23,666" e Altitude: 477,86 m);
335°17' e 23,38 m até o vértice DRK-V-9112, (Longitude: -41°28'27,305", Latitude:
-16°48'22,975" e Altitude: 478,05 m); 332°51' e 48,61 m até o vértice DRK-M-6800,
(Longitude: -41°28'28,054", Latitude: -16°48'21,568" e Altitude: 475,65 m); ; deste,
segue confrontando com Fazenda Parreral - Posse de Maria das Gragas de Oliveira,
com o0s seguintes azimutes e disténcias: 63°16' e 56,96 m até o vértice DRK-
P-46052, (Longitude: -41°28'26,336", Latitude: -16°48'20,735" e Altitude: 462,30
m); 60°24' e 190,08 m até o vértice DRK-P-46053, (Longitude: -41°28'20,754",
Latitude: -16°48'17,682" e Altitude: 474,75 m); 57°21'e 33,97 m até o vértice DRK-
P-46054, (Longitude: -41°28'19,788", Latitude: -16°48'17,086" e Altitude: 492,64
m); 61°36' e 25,92 m até o vértice DRK-P-46055, (Longitude: -41°28'19,018",
Latitude: -16°48'16,685" e Altitude: 507,76 m); 65°36' e 26,79 m até o vértice DRK-
P-46056, (Longitude: -41°28'18,194", Latitude: -16°48'16,325" e Altitude: 515,13
m); 70°42' e 52,77 m até o vértice DRK-P-46057, (Longitude: -41°28'16,512",
Latitude: -16°48'15,758" e Altitude: 521,27 m); 63°24' e 74,94 m até o vértice DRK-
P-46058, (Longitude: -41°28'14,249", Latitude: -16°48'14,667" e Altitude: 526,62
m); 58°00' e 91,30 m até o vértice DRK-P-46059, (Longitude: -41°28'11,634",
Latitude: -16°48'13,094" e Altitude: 533,38 m); 59°06' e 112,46 m até o vértice
DRK-P-46060, (Longitude: -41°28'08,375", Latitude: -16°48'11,216" e Altitude:
543,36 m); 59°02' e 93,37 m até o vértice DRK-P-46061, (Longitude:
-41°28'05,671", Latitude: -16°48'09,654" e Altitude: 552,89 m); 68°10' e 6,70 m
até o vértice DRK-P-46062, (Longitude: -41°28'05,461", Latitude: -16°48'09,573" e
Altitude: 553,42 m); 73°15' e 37,45 m até o vértice DRK-P-46063, (Longitude:
-41°28'04,250", Latitude: -16°48'09,222" e Altitude: 557,61 m); 75°24' e 52,23 m
até o vértice DRK-P-46064, (Longitude: -41°28'02,543", Latitude: -16°48'08,794" e
Altitude: 562,97 m); 76°19' e 81,38 m até o vértice DRK-P-46065, (Longitude:
-41°27'59,873", Latitude: -16°48'08,168" e Altitude: 572,39 m); 75°16' e 53,92 m
até o vértice DRK-P-46066, (Longitude: -41°27'58,112", Latitude: -16°48'07,722" e
Altitude: 578,95 m); 79°57' e 113,05 m até o vértice DRK-P-46067, (Longitude:
-41°27'54,353", Latitude: -16°48'07,081" e Altitude: 590,58 m); 80°55'e 22,82 m
até o vértice DRK-P-46068, (Longitude: -41°27'53,592", Latitude: -16°48'06,964" e
Altitude: 593,72 m); 78°02' e 32,36 m até o vértice DRK-P-46069, (Longitude:
-41°27'52,523", Latitude: -16°48'06,746" e Altitude: 599,01 m); 73°53'e 24,17 m
até o vértice DRK-P-46070, (Longitude: -41°27'51,739", Latitude: -16°48'06,528" e
Altitude: 600,45 m); 72°21' e 24,05 m até o vértice DRK-P-46071, (Longitude:
-41°27'50,965", Latitude: -16°48'06,291" e Altitude: 603,54 m); 65°54' € 49,24 m
até o vértice DRK-P-46072, (Longitude: -41°27'49,447", Latitude: -16°48'05,637" e
Altitude: 608,78 m); 56°48' e 34,93 m até o vértice DRK-P-46073, (Longitude:
-41°27'48,460", Latitude: -16°48'05,015" e Altitude: 611,93 m); 52°36' e 36,34 m
até o vértice DRK-P-46074, (Longitude: -41°27'47,485", Latitude: -16°48'04,297" e
Altitude: 614,70 m); 49°44' e 148,43 m até o vértice DRK-P-46075, (Longitude:
-41°27'43,660", Latitude: -16°48'01,177" e Altitude: 625,57 m); 53°40' e 131,17 m
até o vértice DRK-P-46076, (Longitude: -41°27'40,091", Latitude: -16°47'58,650" e
Altitude: 643,45 m); 49°51' e 161,81 m até o vértice DRK-P-46077, (Longitude:
-41°27'35,914", Latitude: -16°47'55,257" e Altitude: 696,61 m); 49°36' e 48,29 m
até o vértice CDE-M-1154, ponto inicial da descricdo deste perimetro. Todas as
coordenadas aqui descritas estdo georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e
encontram-se representadas em Latitude e Longitude, referenciadas ao Meridiano
Central n® 39 WGr e Fuso 24K, tendo como Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes
e distancias, area e perimetro foram calculados no sistema SIGEF. Melhores detalhes
conforme Levantamento Planimétrico em anexo na escala 1/5.000. Conforme
projeto elaborado em 19 de Marco de 2020 e assinado pelo Técnico em
Agrimensura, Luiz Lopes dos Santos, CFT: 5679539462-0, Cddigo de
Credenciamento junto ao INCRA: DRK, Termo de Responsabilidade Técnica
(TRT) - CFT2202011722, de que a poligonal referente ao memorial descritivo
deste imdvel, ndo se sobrepbde, nesta data, a nenhuma outra poligonal
constante de seu cadastro e que a execucao foi efetuada em atendimento as
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especificacOes técnicas estabelecidas para o georreferenciamento de imoveis
rurais. PROPRIETARIA: MARIA APRECIDA ALVES LIMA, brasileira,
empresaria, RG: 6.630.446-5, Org3o expedidor: SSP/MG, CPF:
707.589.058-15, filha de Francisca Alves Pereira, viuvo(a), residente e
domiciliado na Rua Dr Luiz Migliano, n°: 761, Apto: 122, bairro Jardim Vazani,
Sao Paulo/SP, CEP: 05711-001. REGISTRO ANTERIOR: 8095, Lv: 02RG.
Havido por compra de Josela Pereira dos Santos, conforme Certidao emitida
em 17/03/2023 da Escritura publica de Compra e Venda, lavrada no Cartoério
de Registro Civil com Atribuicao Notarial de Pontos dos Volantes/MG, no Livro
no: 01, Fls: 178/178vs, em 16 de Outubro de 2000 e registrado nesta
serventia em 08/05/2024. Ato: 4401, quantidade Ato: 1. Poder Judiciario - TIMG -
Corregedoria-Geral de Justica, n° ordinal do oficio: 000034040196, atribui¢do: Imoveis,
localidade: Aracuai. N° selo de consulta: HQI90596, codigo de seguranca
3835132360357001. Valor Total dos Emolumentos: R$ 1.881,08. Valor Total do
Recompe: R$ 112,93. Valor Total da Taxa de Fiscalizagdo Judiciaria: R$ 1.152,84. Valor
Total Final ao Usuario: R$ 3.146,85. Valor Total ISS: R$ 56,31. "Consulte a validade
deste Selo no site https://selos.tjmg.jus.br'". Dou fé.

AV-1-39966 - 08/05/2024 - Protocolo: 83745 - 08/05/2024

Consta no registro anterior da presente matricula, especificamente no
AV-06: CERTIDAO DE DISTRIBUICAO. De acordo com o OFICIO n°
0031604-78.2016/2022, datado de 22 de Junho de 2022, para fins do art.
828 do Cddigo de Processo Civil; procedo a Averbacdo do Despacho datado de
21 de junho de 2022, expedido pelo MM. Juiz de Direito da 1° Vara Civel,
Criminal e de Execucbes Criminais da Comarca de Aracguai/MG, Dr. Jorge
Arbex Bueno, Execucao Extrajudicial de Alimentos, processo n©
0031604-78.2016.8.13.0034, movida por Giully Lowise Santos Costa em
face de Gilson Moreira Costa, CPF n© 347.781.286-72, sendo o valor da
Causa de R$ 2019,60. Ato: 4134, quantidade Ato: 1. Poder Judiciario - TIMG -
Corregedoria-Geral de Justica, n® ordinal do oficio: 000034040196, atribuigdo: Imoveis,
localidade: Araguai. N° selo de consulta: HQI90596, cdédigo de seguranga
3835132360357001. Valor Total dos Emolumentos: R$ 1.881,08. Valor Total do
Recompe: R$ 112,93. Valor Total da Taxa de Fiscaliza¢do Judiciaria: R$ 1.152,84. Valor
Total Final ao Usuario: R$ 3.146,85. Valor Total ISS: R$ 56,31. "Consulte a validade
deste Selo no site https://selos.tjmg.jus.br'". Dou fé.

AV-2-39966 - 14/05/2024

AVERBACAOQ: Procedo a esta averbacdo "ex officio", nos termos do artigo 889,

§1°, I, Provimento 93/2020, para constar que por um lapso constou na
abertura da matricula o nome incorreto da proprietaria, qual seja o nome
correto: "MARIA APARECIDA ALVES LIMA". Dou fé.

"A presente certiddo foi emitida e assinada digitalmente nos termos da MP
2.200/02 e Lei n®° 11,977/2009. Sua emissdo e conferéncia podem ser
confirmadas pelo site https://registradores.onr.org.br/validacao.aspx, em
consulta do cédigo de validacao, que estd impresso no rodapé desta." O
referido é o que consta dos meus arquivos. Dou fé. Aracuai-MG. 28 de maio
de 2025, Poder Judiciario - TIMG - Corregedoria-Geral de Justiga, n° ordinal do oficio:
000034040196, atribuicao: Imoveis, localidade: Aracuai. N° selo de consulta: IUP60119,
codigo de seguranca : 5121067389740504. Ato: 4945, quantidade Ato: 1. Emolumentos:
R$ 26,97. Recompe: R$ 2,03. Taxa de Fiscalizagdo Judiciaria: R$ 10,25. Taxa FIC: R$
0,00. Total: R$ 39,25. Valor Total ISS: R$ 0,81. "Consulte a validade deste Selo no site
https://selos.tjmg.jus.br".

e

Nota: Validade da certiddo: 30 dias, conforme Lei n°® 7.433/85 e Instrucdo n° 192/90 da CGJ-MG.
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